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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVil
GERtNClA DE REDAÇÃO E REVISÃO DE Aros OFICIAIS

OFfClO MENSAGEMN9 73 /2021/SECC

Goiânia, 05 de

A Sua Excelênciao Senhor
Deputado Estadual LissauerVieira
Presidente da Assembleia Legislativado Estadode Goiás
PalácioAlfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Projeto de alteração datei n!! 11.651, de 1991.

SenhOrpresidente,

abril de 2021.

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia legislativa do Estado d~
Goiás o incluso projeto de lei que, textualmente, "alteta a Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de
1991, que institui o Código 'Tributário do Estadode Goiásií •

. I

2 A proposta, constante do Processo nº 202100004018821, decorre da solicitação
da Secretaria de Estado da Economia, via a Exposição de Motivos nº 11/2021/ECONOMIA. b
objetivo é reparar as distorções concernentes à cadeia de circulação do álcool etílico hidratado
combustível - AEHC.Para isso, a medida prevê a redução da alíquota na operação interna de
saída do AEHCda usina para distribuidoras dentro do Estado de Goiás. ASsim,estará sanada [a
distorção de alíquotas entre a referenciada operação interna e a subsequente operação
interestadual, com a eliminação do acúmulo de crédito hoje existente.

3 Para a reparação mencionada, a propositura estabelece, primordialmente, a
redução da alíquota de ICMS,dos atuais 25%(vinte e cinco por cento) para 12% (doze por cento),
incidente sobre a operação de saída interna do AEHCrealizada por indústrias destinada à su~a
comercialização. Acre~centa-se a redução da alíq'uota do imposto, dos atuais 25% (vinte e cinc6
por cento) para 19% (dezenove por cento); incidente nas operações de saída interna cio
combustível realizadas por distribuidoras e por revendedores varejistas. I

4 Conforme demonstra a referenciada exposição de motivos, as alteraçõJs
propiciarão vantagens ao Estado de Goiás pois resultarão em ganho na arrecadação estadual.



Além disso, serámantido inalterado o preço médio por litro do AEHCnos postos revendedor~s
varejistas para o consumidor final. '

5 A Procuradoria-Geral do Estado,viao Despachon2 328/2021/GAB, manifestou-~e
pela viâbHidadejurídica da proposta. Esclareceuque a redução da alíquota incidente na operaç~o
interna de circulação de AEHC,realizadapela indústria ao estabelecimento distribuidor situado
neste Estado, não se caracteriza como renúncia de receita tributaria, mas como mera redução
de alíquota de ICMS. I

I
fi Portanto, acolho as razõescontidas nosatos referenCiadose envio o anexo projeto,I
deleia essaCasaLegislativa com a expectativa de vê~lodeliberado e convertido em autógrafo
de lei. Solicito, pará tanto, a Vossa Excelênciaque lhe imprima a tramitação especial a que~e
refere o art. 22 da Constituição estadual. !

Atenciosamente,

c~t~Op'c-Ar
do Estado

SECC/GERAT IMAC
202100004018821

" ;
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI N2 ,DE DE DE 2021

",

Altera a lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991,
que institui o Código Tributário do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 Os dispositivos adiante enumerados da lei nº 11.651, de 26 de dezembro
de 1991, que institui o Código Tributário do Estado de Goias - CTE, passam a vigorar com as
alterações seguintes:

"Art. 27. ,".......................•....•......................................................................

I '- 17% (dezessete por cento), nas operações ou prestações internas,
excetuadas as hipóteses previstas nos incisos 11, 111, VII, IX, IX.A, X, XI e XII;

II ~ 40 ••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••.•••••••••••••••.••••••••••• " ••••••••••••••••••••••••

••••••••••• ••••••••• ••••••••• •••• ••••••••• •••• 0 ••••••••••••••••• - ••••••••••••••• ~,." ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

j) álcool etílico hidratado combustível - AEHC, nas operações realizadas
por usina ou por fabricante de álcool combustível destinadas à comercialização
do produto;

•••••••••••••• "' ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

IX - 23% (vinte e três por cento), nas operações internas com álcool
etílico anidro combustível- AEAC;

IX-A - 19% (dezenove por cento), nas operações internas com álcool
etílico hidratado combustível - AEHC, ressalvado ,o disposto na alínea "i" do
inciso 11 do caput;
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o' ••••••••••••••••• o'•••••••••••••••••• " (N'R)

"Art. 50. ..•....................•..........•......••..•......••.............•.•. , .

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• <1 ••• "" •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~ 72 A responsabilidade tributária prevista no inciso III do caput deste
artigo não se aplica às operações n~alizadas por usina ou por fabricante de álcool
carburante, beneficiários deum dos seguintes programas:



II-PROGOIÁS, durante a vigênCia do benefício fiscal." (NR)

I - FOMENTAR ou PRODUZIR, durante a vigência do correspondente
termo de acordo de regime especial celebrado com a Secretaria de Estadoqa
Ecof'lOm ia; ou

i
I
i

Art. 22 Fica revogada a alínea "a" do inciso IX do art. 27 da Lei nº 11.651, qe
1991, Código Tributário do Estado dé Goiás-CTE. :

)

Art.32 Estalei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir
do primeiro dia do mês subsequente ao dessa publicação.

Goiânia, de

~t""~

RONALDO J\IAOO
Governador o Estadó

SECC/GERAT!MAC
2019úôOl(J()4:328!i
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

GER'~NOA DE Rt::DAÇÃO E REVISÃO DE ATdS OFICIAIS

OFfclO MENSAGEMNº 73 /2021/$ECC

Goiânia, 05 de

A SUêI Excelê'nciao 'Senhor
Deputado Estàdual LissauerVieira
Presidente da Assembleia legislativa do.Estadode Goiás
Palácio.Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto:Prójeto de alteração dalein211.65i,de 1991.

Senhor Presidente,

abril de 2021.
. !

1 Encaminho á apreciação e à deliberação .da Assembleia legislativa do Estado d~
Goiás o incluso projeto de lei'que, textualmente, "altera a lei nº 11.651, de 2.6 de dezembro d~
1991, que institui '()Código Tributário do Estadode Gojas''. .

2 A proposta, coostante do Procéssonº ~202100004018821,decorre da solicitação
da Secretaria de Estado da Economia, via a Exposição de Motivos nº 11/2021/ECONOMIA. b
objefivo ê repararas distorções.concernentes à cadeiatfe ~irculação do álcool etíficohidratado
combustível- AEHC.Para isso, amedida prevê a reâllção da alíquota na operação interna de
saída da AEHCda usina para distribuidórasdentroêloE~tado de Goiás. Assim, estará sanada:a. .
distorção de alíquotas entre a referenciada operação' intérna e a subsequente operaçãb
interestadual, COma eliminação do acumulo de crédito hoje existente.

3 Para .a re.paração mencionada, a .propositura estabelece, primordialmente, ~
redução da alíquota de ICM5., dos átuais 25%(vinte eócincoponento) para 12%(doze por cento),
íhcidente sobre a operação de saída interna dO.AEHCrealizada por lndústrias destinada à su:a
comerd~lização. Acre~centa-;sea redução daalrquota.,do imposto, dos atuais 25% (vinte e cinei:>
por cento) para 19% .(dezenove por cento)j incidente nas operações de saída interna d~
combustível realizadas por distr:ibuidorase po-rrevendedores varejistas. l

I
4 Çonfor.me demonstra a. .referenciada e>l:posição de motivos; as alteraçõ~s
propiCiarão vantagens ao Estado de Goiás.pois resultarão em ganho na arrecadação estadua.l.

J



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA,DE ESTADO DA CASA aVIL

PROJETO .DE LEI N~ , DE DE DE~021

Altera a Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 199:1,
que institui o Código Tributário do Estadode Goiás.

/IArt. 27 ,.;.......•........•...•.••,..•................................................ , , " .

'1 ~ 17% (dezessete por centO),.nas operações ou prestações internas,
excetuada~ 'as hipóteses preVistasnosindsos li,: illj VII, IX, IX-A, X,XI e XII;

li' ~ ••...•.........•..................•....••............•...• ~:.:::•...........•...•.....•..•... ,. , ,. , .

•••• to. to•••• to ••••••••••• '•••••••• ~ ••••••••.•••••••••.•••••••••••••• ; •••••••••••.•• :- •.•••••••.•••••••.••••••••••••••••••••••••••••.•••••.••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••.•••••••.••••••••••• ~ ••••••

. '

j)áh::ool etílicóhidratado combustível - AEHC, nas operações realizaçfas
por usina ou por fabricante de álcool combustível destinadas à comercialização
do produto;
•.•••••.•.••.•••.•.••.••••••.•.•.•.•.•.•.•••..••..•.•••••.•_••.•.•.•••.! ••••.•••. , •.•••..•••••••••••••.••.••.••••..•.••.••••.•.•.••.t •••••••••••••••••••••••••••.•••~••.••••••••••••••••••••••••.•••••••••••

IX ..,..23% (vinte e três por cento), nas operações internas com álcool
etílico an.idrocombustível -AEAC;

IX-A - 19% {dezenove pór cento), nas operações internas com álcool
etOico hidratado combustível .,..AEHC, ressalvado o disposto na alínea "j" do
i1itis'o 11 do caput;
, ....••..•••....... " .••...••..................•....•....•.......•..•......• , ... ,.•..•............•.•.......... ,......• ,... ," (NR)

"'Art. 50. .....................•..........................................•..... ;....,., ....•........................

••••••••.••. ~••• ~••.•.••••••••••• _ .•••.•.••• ,._ ••.•.•••• lo'•••• ,":._••••••••••••••••••••••••••.•.•.•.••.••••• ,,",••••• "•••. " •••••• , ••.••••• 1, •••••• ' •••••••

~ 72 A r:esponsabilidade tributária prevista no inciso m do caput deste
artigo nãose:a:plii::~àsoperaçõe$realizada's por uSinaou por fabricante de álcool
cá'rburante, beneficiáriosde:um dos seguintes programas:



I -'- FOMENTAR ou PRODUZIR, durante a vigência do correspondente
termo de acordo de regime especial celebrado com a Secretaria de Estado da
Economia; ou

II-PROGOIÁS, durante avigência do benefício fiscal." (NR)

Art. 22 Fica revogada a alínea "a" do inciso IX do art. 27 da lei nº 11.651, de
1991, Código Tributário do Estado de Goiás,... CTE.

Art. 39 Estalei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir
do primeiro dia do mês subsequente ào dessa publicação.

SECC/GERAT/MAC
201900010043288

Goiânia, de de 2021; 1332 da República .

.~êk~~~
RONALDO AlADO

Governador o Estado
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